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DECRETO Nº. 5.048 DE 20 DE OUTUBRO DE 2.021 
Dispõe sobre: "Criação de praça pública no Baino Parque Paineiras e dá outras 

providências". 

DR. JOSÉ SIL VINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais, e: 

CONSIDERANDO a necessidade de dar de~tinação a área pública do loteamento Parque 
das Paineiras; 

CONSIDERANDO a necessidade de criar espaço de convivência e melhorias para o 
referido loteamento; 

DECRETA: 

Artigo 1 ° - Fica criada praça pública com denominação de "Praça Parque das Paineiras", na 
área institucional do Loteamento Parque das Paineiras, com frente para as mas Tancredo de 
Almeida Neves e Cândido de Almeida Franco. 

Artigo 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Publicado e afixado em lugar público de co tume. Departamento de Administração, em 20 de 
outubro de 2.021. 
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